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AVISO AOS ACIONISTAS 

 

Comunicamos aos Senhores Acionistas que, em Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária realizada em 30.04.2013, foi aprovado o aumento do capital social, de R$ 

1.018.819.520,73 para R$ 1.953.374.350,97, no montante de R$ 934.554.830,24, mediante 

emissão de novas ações, por meio de subscrição particular, nas seguintes condições: 

 

1. preço de emissão: R$ 22,28 por ação; 

2. justificativa do preço de emissão: o preço foi fixado tendo em vista o valor do 

patrimônio líquido da ação, em 31/12/2012, nos termos do inciso II do parágrafo 1º do 

artigo 170 da Lei 6.404/76; 

3. quantidade e espécies de ações a serem emitidas: 17.605.346 ações ordinárias; 

17.050.231 ações preferenciais Classe A e 7.290.331 ações preferenciais Classe B, todas 

nominativas, sem valor nominal, com os mesmos direitos e restrições das ações já 

existentes; 

4. particularidade: o aumento de capital foi totalmente subscrito pelos acionistas 

controladores na própria assembleia acima referida e foi integralizado no ato mediante 

capitalização de créditos decorrentes de adiantamentos efetuados para futuros aumentos de 

capital (AFACS); 

5. direito de preferência: nos termos do artigo 171, § 1º, alínea a, e § 2º, da Lei 6.404/76, 

é assegurado aos demais acionistas o direito de preferência para subscrever ações de classe 

idêntica às de que forem possuidores, na proporção do número de ações que possuírem. As 

importâncias por eles pagas serão entregues à Companhia, que as transferirá aos acionistas 

controladores na proporção de sua participação na titularidade dos AFACS; o prazo para o 

exercício desse direito será de 30 dias corridos, contados a partir do dia seguinte ao da 

publicação deste aviso. O direito de preferência de subscrição corresponderá a 0,3309275 

ação para cada ação possuída ou 33,09275 ações para cada 100 ações possuídas pelos 

atuais acionistas; 

6. integralização: à vista, em moeda corrente nacional, ou através de crédito que o 

subscritor tenha perante a Companhia; 



 
 
 

 

7. sobras: nos termos da alínea “b” do parágrafo 7º do artigo 171 da Lei 6.404/76, em 

havendo sobras, pelo exercício parcial do direito de preferência, as ações correspondentes 

serão rateadas integralmente entre os acionistas que tiverem pedido, no boletim ou lista de 

subscrição, reserva de sobras, conforme Aviso aos Acionistas a ser oportunamente 

publicado, caso haja pedido de subscrição de sobras pelos demais acionistas.  

8. direitos das ações: as ações relativas ao aumento do capital de que se trata terão direito 

aos dividendos integrais que vierem a ser declarados a partir de 30.04.2013, inclusive; 

9. locais de atendimento: os acionistas que desejarem exercer seu direito de preferência 

deverão comparecer nas seguintes agências do Itaú Unibanco S.A., no expediente 

bancário: 

 

São Paulo (SP) Rua Boa Vista, 176, 1º Subsolo 

Rio de Janeiro (RJ) Rua Sete de Setembro, 99, Subsolo 

Salvador (BA) Avenida Estados Unidos, 50, 2º andar - (Ed. 

Sesquicentenário) 

Belo Horizonte (MG) Avenida João Pinheiro, 195, Subsolo 

Curitiba (PR) Rua João Negrão, 65, Sobreloja 

Porto Alegre (RS)   Rua Sete de Setembro,746, Térreo 

Brasília (DF) SCS Quadra 3 - Edif. D’Angela, 30 - Bloco A, 

Sobreloja 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013. 

 

 

Orlando de Souza Dias 

Diretor de Relações com Investidores 


